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ERRATA Nº 02/2024 

 

Nº do Processo: 004005-01125 
Licitação: Pregão Eletrônico n° 000004-24 
Área Técnica Responsável: Gerência de Lazer 
Objeto: Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE PALCO (chassi + implemento fechado + 
equipamentos). 

 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2024. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, comunica 

aos interessados a seguinte alteração: 

 

• Anexo I – Termo de Referência 

 

Onde se lê: 

12.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços de customização dos 

implementos (tipo baú); 

12.2 Havendo a necessidade de subcontratação, esta deverá ser autorizada 

formalmente pela fiscalização do Sesc em Minas, desde que sua viabilidade e 

vantagem sejam demonstradas. 

12.3 Para autorização pela Fiscalização, a Contratada deverá comprovar as 

regularidades fiscais e tributárias, bem como a capacidade técnica de sua(s) 

pretensa(s) subcontratadas durante a fase de execução do objeto. 

12.4 Não será permitida a subcontratação de empresa que tenha participado do 

processo licitatório. 

 

Leia-se: 

12.1 Será admitida a subcontratação de equipamentos, mobiliários, veículos e    

projeto de sonorização. 

12.2. A subcontratação deverá ser submetida e autorizada formalmente pela 

fiscalização do Sesc em Minas.  
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12.2.1. Para autorização pela fiscalização, a Contratada deverá 

comprovar as regularidades fiscais e tributárias, bem como a capacidade 

técnica de suas pretensas subcontratadas durante a fase de execução 

do objeto. 

12.3 Somente será admitida a subcontratação com pessoas jurídicas, sendo 

vedada a subcontratação com aquelas que tenham participado da licitação. 

12.4 A qualidade e execução do serviço subcontratado continuarão na esfera de 

responsabilidade da contratada, que responde perante a contratante por todos os 

aspectos do serviço subcontratado. 

12.5 Não é possível subcontratar a parcela do objeto para a qual foi exigida 

qualificação técnica.  

 

Onde se lê: 

4.4.3.1. ENTREGA TÉCNICA – a ser realizada em até 90 (noventa) dias      

corridos após a aprovação dos projetos executados 

 

Leia-se: 

4.4.3.1. ENTREGA TÉCNICA – a ser realizada em até 150(cento e cinquenta) 

dias corridos após a aprovação dos projetos executados. 

 

Onde se lê: 

10.1. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

10.1.1.     Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o 

objeto de acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo 

arcar com todas as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto de 

contratação; 

10.1.2.     Agendar e comparecer às reuniões e apresentações com a 

Contratante, com agendamento prévio; 

10.1.3.     Os componentes utilizados na montagem deverão ser novos e 

deverão possuir rede de assistência técnica em todo o Território Nacional. 

 

Leia-se: 
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10.1. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

10.1.1.     Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o 

objeto de acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo 

arcar com todas as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto de 

contratação; 

10.1.2.     Agendar e comparecer às reuniões e apresentações com a 

Contratante, com agendamento prévio; 

10.1.3.     Os componentes utilizados na montagem deverão ser novos e 

deverão possuir rede de assistência técnica em todo o Território Nacional. 

10.1.4      A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião de kick-off, o 

Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) emitido pelo 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), comprovando a habilitação para 

fabricação de unidades móveis fechadas com baú sobre chassi adaptado e 

customizado. 

 

As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 

 

Diante da alteração acima, considerando a possibilidade de afetar e ampliar a 

formulação das propostas, fica redesignada a data de abertura da sessão para o dia 

24/04/2024 às 09:00h. 

 

 

 

Frederico Norberto França Caldeira 

Pregoeiro Oficial 
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